
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES - CGCL

EDITAL DE CHAMAME NTO PÚBLICO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO SEMIURBANO
INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS ENTRE
LOCALIDADES TIMON (MA) - TERESINA(PI)

PREÂMBULO

O Consórcio Intermunicipai de Mobilidade Urbana— CIMU/Timon-MA/Teresina-PI, em conformidade com
as regras previstas neste Chamamento, nos termos do disposto nas Leis Municipais n 1.996 de Timori-MA,
de 23 de outubro de 2015, e Lei n° 4.857 de Teresina-PI, de 29 de dezembro de 2015; considerando ainda o

^  Convênio de Delegação celebrado entre a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e o
Consórcio Intermunicipai de Mobilidade Urbana - CIMU/Timon-MA/Teresina-PI em 31 de março de 2016,
considerando também a Ata que nomeia a Exma. Si^ Prefeita de Timon como Presidente do Consórcio
Intermunicipai de Mobilidade Urbana — CIMU/Timon-MA/Teresina-PI, nos termos do disposto na Lei n .
10.233, de 5 de junho de 2001, nos artigos T, 24 e 38 do Decreto Federal n° 2.521 de 20 de Março de 1998,
por meio da Coordenação Geral de Controle de Licitações — CGCL com base Portaria CIMU n 001/2022
em anexo que designa à essa Coordenação a competência para a condução do presente procedimento
apresenta e toma público o Edital de Chamamento Público para autorizar a prestação de Serviços Regulares
de Transporte Rodoviário Semiurbano Interestadual de Passageiros entre localidades de Timon (MA)-
Teresina(PI).

2. OBJETO

O presente Chamamento tem por objeto autorizar empresa para prestar o Serviços Regulares de Transporte
Rodoviário Semiurbano Interestadual de Passageiros entre localidades de Timon (MA) -Teresina(PI), sob o
regime de autorização especial.

^  3. DA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste Chamamento Público, a empresa interessada deverá protocolar na sede da
Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL, no endereço Praça São José, S/N, Centro do
Município de Timon - MA, CEP 65.630-160, a sua manifestação de interesse, contendo toda a
documentação a seguir relacionada:

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

b) Estatuto Social (para S.A.) / Contrato Social (para Ltda.); Ata da última Assembléia Geral
Extraordinária (para S.A.);

c) Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ, constando atividade principal/secundária no
setor de transporte de passageiros; J a

d) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribujMr da
sede da empresa; A

e) Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes Estadual ou do Distrito Federal; (y
O  Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes Municipal;
g) Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

emitida pela RFB e PGFN;
h) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativa á Previdência




























